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INDICAÇÃO                                                        Parintins-AM, 10 de setembro de 2024. 

AUTORIA: VER. MÁRCIA BARANDA  

ASSUNTO: Requeiro nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa no sentido de solicitar da Prefeitura Municipal de Parintins, a 

implementação de um Programa de Alimentação Especial destinado aos alunos que 

apresentam Seletividade Alimentar em decorrência de condições médicas, e dá outras 

providências. 

 
 

  Senhor Presidente, 

  Senhores(as) Vereadores(as), 

 

A seletividade alimentar, caracterizada pela restrição alimentar a determinados grupos 

de alimentos, pode ser um desafio significativo para crianças e jovens em idade escolar. Essa 

condição pode estar associada a diversas condições médicas, tais como transtornos do espectro 

autista, síndrome de Down, transtornos alimentares, alergias alimentares, entre outros. Para 

garantir o pleno desenvolvimento e bem-estar desses alunos, é fundamental que sejam 

disponibilizadas opções alimentares adequadas às suas necessidades específicas. Portanto, 

solicitamos que a Prefeitura Municipal desenvolva um programa que inclua: Avaliação 

nutricional individualizada: Realização de avaliações nutricionais dos alunos diagnosticados 

com seletividade alimentar, a fim de identificar suas necessidades nutricionais específicas. 

Cardápio adaptado: Elaboração de cardápios especiais que contemplem as restrições 

alimentares dos alunos, garantindo opções adequadas e balanceadas para cada caso. 

Capacitação dos profissionais: Capacitação dos profissionais da área da educação, nutrição e 

cozinha das escolas municipais para lidar de forma adequada e sensível com os alunos com 

seletividade alimentar, promovendo um ambiente inclusivo e acolhedor. Parcerias com 

profissionais de saúde: Estabelecimento de parcerias com profissionais de saúde, como 

nutricionistas e médicos especializados, para orientar e acompanhar o desenvolvimento do 

programa, garantindo sua eficácia e atualização constante. 
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 Diante disto, faço a presente indicação a Prefeitura Municipal de Parintins, a 

implementação de um Programa de Alimentação Especial destinado aos alunos que 

apresentam Seletividade Alimentar em decorrência de condições médicas, onde 

esperamos contar com a aprovação dos nobres pares para a nossa propositura.  

 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 10 de setembro de 2024. 

 
 

MÁRCIA BARANDA 
Vereadora do União Brasil 
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